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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  4.626/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.61/2025 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais esportivos, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
Valor: R$ 170.600,25 (Cento e setenta mil, seiscentos reais e vinte e cinco centavos); 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM E GRUPO DE ITENS. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 30/07//2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 12/08/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 12/08/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site do 
município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 
3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 28 de julho de 2025. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS PATRIMONIAIS 2/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente Termo HOMOLOGO o Processo de Transferência de Bens Patrimoniais 2/2025, e 
AUTORIZO a devolução, ao Executivo Municipal, do bem constante da Relação de Bens Patrimoniais 
Antieconômicos, elaborada pela Comissão de Controle de Bens Patrimoniais, instituída por meio das 
Portarias 41 e 42/2023. 

Chapas Descrição Local 
Estado de 

Conservação 
Data de Aquisição 

378 
IMPRESSORA EPSON 

ECOTANK L395 

010.401-Setor 
Legislativo - 

Gestor 
Bom 27/03/2018 

417 
IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL EPSON 
ECOTANK L395 

010.301-Setor 
Jurídico – Sala do 

Procurador 
Bom 20/09/2019 

Jacarezinho, PR, 28 de julho de 2025. 
José Izaías Gomes – “ZOLA” 

Presidente 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 62/2025 
Processo 62/2025 

INEXIGIBILIDADE 36/2025 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, Inciso III, alínea f, 
da Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a favor 
da empresa L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 26.343.359/0001-
55, versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 9.160,00, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 28 de julho de 
2025. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023 
CONTRATO Nº 19/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar Sessões de Terapia Ocupacional pelo método 
ABA (Análise do Comportamento Aplicado). 
FISCAL DO CONTRATO: Estela de Souza Gonçalves. 

Jacarezinho, PR, 25 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes na Ata de Registro de Preços n° 88/2025 – Pregão 
Eletrônico n° 06/2025, firmado com a empresa 51.250.963 ADRIANA PAIXAO DOS SANTOS ORLANDINI, altera-se 
o valor dos itens do presente contrato, em conformidade com o artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, na 
seguinte proporção: 

Lote Descrição Valor 
Inicial 

Valor 
Reequilibrado 

Diferença Qnt 
restante 

Valor total 
diferença 

 
01 

Pães franceses 50 gramas - 
Ingredientes: farinha de trigo, 
fermento biológico e sal. 

 
R$ 

0,62 

 
R$ 0,70 

 
R$ 0,08 

 
122.708,00 

 
R$ 9.816,64 

Valor suprir o reequilíbrio: R$ 9.816,64 (nove mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: 
0810.1230600092.041 3.3.90.32.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 872  
0210.0515300032.007 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 72  
0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 105 

Jacarezinho, PR, 25 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  359/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: 61.142.241 BEATRIZ RODRIGUES CUNHA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em capacitações técnicas para agentes culturais. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
0830.1339100102.058 3.3.90.39.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 3765 
VALOR TOTAL: R$ 32.680,00 (trinta e dois mil e seiscentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Silvia Rodrigues de Almeida. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 54/2025. 

Jacarezinho/PR, 25 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 10733/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Diretor Geral de Patrimônio, Rodoviária e Cemitério, da 
Secretaria Municipal de Administração, Símbolo CC1, Tatiane Consolim Moraes, a contar de 31 de julho de 2025. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10734/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor-Geral do Contencioso, da Procuradoria Geral do 
Município, Símbolo CC1, André Vicente Ribeiro de Godoi, a contar de 31 de julho de 2025.  
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10735/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Controle, Avaliações e 
Planejamento, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC2, Lucélio Braz da Silva, a contar de 31 de julho de 
2025.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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